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9.4.2. Da evolução das vendas
Relativamente às vendas da indústria doméstica, em quan-

tidade, observou-se que as vendas totais, de 1997 a 1999, decres-
ceram 5,5%; de 1999 a 2001, cresceram 18,8%; e, do primeiro se-
mestre de 2001 ao primeiro semestre de 2002, voltaram a cair:
15,7%.

Em relação às vendas internas e externas, constatou-se que,
enquanto as vendas internas, no período de 1997 a 1998, cresceram
9,6%, aumentando, portanto, sua participação no total vendido em
13,1 pontos percentuais, as vendas externas, neste mesmo período,
decresceram 78,4%. No período de 1998 a 1999, porém, enquanto as
vendas internas decresceram 4%, as vendas externas cresceram 95%,
o que representa um aumento de 3,7 pontos percentuais na par-
ticipação dessas vendas no total vendido. No período de 1999 a 2001,
enquanto as vendas internas voltaram a crescer em 23,4%, aumen-
tando sua participação no total vendido em 3,6 pontos percentuais, as
vendas externas caíram 37,2%. Em relação ao período compreendido
pelo primeiro semestre de 2001 e primeiro semestre de 2002, ob-
servou-se que, não obstante as vendas internas tenham decrescido em
12,2%, elas aumentaram sua participação no total vendido em 3,8
pontos percentuais, em virtude de as vendas externas terem sido
reduzidas em 765,3%.

9.4.3. Da evolução do emprego e produtividade
Observou-se elevação no número de empregados na pro-

dução, de 1997 para 2001, de 1,9%. Registre-se que, em 1998, houve
queda de 8,4% no emprego, e crescimento nos anos seguintes.

Considerando-se os anos de 1997 a 2001, o menor índice de
produtividade verificou-se em 1998 (20) e a máxima em 2000 (22,4),
o que representa uma diferença de 12% entre os dois extremos.
Depois da queda da produção por empregado verificada em 1998, em
relação a 1997, observou-se crescimento em 1999 e 2000, com-
parativamente aos anos imediatamente anteriores, e uma ligeira queda
em 2001, em relação a 2000.

Verificou-se, portanto, que, a partir da aplicação do direito
antidumping, em 1998, ocorreu, depois de uma queda inicial, um
aumento contínuo no número de empregados, atingindo, em 2001, um
total superior ao de 1997. Da mesma forma, houve, no mesmo pe-
ríodo considerado, em que pese ter havido uma pequena oscilação,
um ligeiro acréscimo no índice de produtividade.

9.4.4. Da evolução dos preços internos e do faturamento
Os preços médios unitários das vendas internas da indústria

doméstica apresentaram, em dólares estadunidenses, uma queda de
38,3%, no período de 1997 a 2001. Após uma queda, no período de
1997 a 1999, de 27,7%, os preços aumentaram 2,2%, de 1999 a 2000.
De 2000 a 2001, os preços caíram 16,4%.

Verificou-se que houve um acréscimo no faturamento total
da indústria doméstica, em reais constantes, no período de 1997 a
2001, de 2,8%. Após uma queda, de 1997 a 1998, de 7,7%, o fa-
turamento cresceu continuamente até 2001, alcançando o patamar de
11 , 4 % .

Ao se considerar, porém, o faturamento somente com as
vendas internas, verificou-se que o aumento foi bem mais repre-
sentativo, alcançando, no período de 1997 a 2001, o patamar de
18,3%.

9.4.5. Da conclusão sobre o retorno do dano
Verificou-se que sob a vigência dos direitos antidumping

aplicados às importações de pneus de bicicleta originárias dos quatro
países sob análise, os indicadores da indústria doméstica mostraram-
se favoráveis, indicando que o direito foi eficaz na eliminação do
dano verificado na investigação, posto que:

a) as importações originárias da China, Índia, Tailândia e
Taipé Chinês reduziram-se drasticamente, não só em termos abso-
lutos, como também em relação ao consumo nacional aparente. Sa-
liente-se que a partir de 2001, dentre esses países, apenas Taipé
Chinês voltou a exportar para o Brasil, ainda assim um volume
mínimo, se comparado com 1997, quando ainda não estava vigorando
o direito antidumping;

b) a indústria doméstica, não obstante a demanda interna
tenha diminuído entre 1997 e 2001, aumentou sua participação no
consumo aparente;

c) a produção da indústria doméstica aumentou;
d) ao longo de todo o período analisado, constatou-se um

ligeiro acréscimo, mesmo considerando o fato de ter havido um
pequeno aumento na capacidade instalada;

e) ocorreu um significativo decréscimo nos estoques;
f) o faturamento da indústria doméstica, em dólares esta-

dunidenses, decresceu; porém, em reais, houve um ligeiro acréscimo,
como resultado de um significativo aumento nas vendas internas;

g) depois de uma queda inicial, em 1998, houve um aumento
contínuo no número de empregados, atingindo, em 2001, um total
superior ao de 1997;

h) houve, ainda, um ligeiro acréscimo no índice de pro-
dutividade; e

i) os preços praticados pela indústria doméstica no mercado
interno, em dólares estadunidenses, decresceram.

No intuito de se avaliar se as exportações dos quatro países
que sofreram a imposição de direito antidumping poderiam voltar a
crescer, caso este direito fosse extinto, e se isto iria implicar a re-
tomada do dano à indústria doméstica, foram comparados os preços
da indústria doméstica com os preços de exportação CIF para a
Argentina, acrescido dos custos de internação no Brasil, tão simul-
taneamente quanto possível, durante o primeiro semestre de 2002.

Observou-se que tanto os produtos chineses quanto os in-
dianos e tailandeses estavam subcotados em face do produto nacional.
Dessa forma, os pneus de bicicleta importados da China apresentaram
margem de subcotação de 3,9% e aqueles importados da Índia e
Tailândia apresentaram margem de 22,7% e 25,6%, respectivamente.
Os pneus importados do Taipé Chinês, por sua vez, apresentaram
margem negativa de subcotação (-5,5%).

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO EMBRATUR-INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pela Portaria/MET n.º 123, de 16 de novembro de 2001, publicada no D.O.U de 20 de novembro de 2001, e
tendo em vista o disposto no Inciso II, art. 39, da Lei nº 10.266, de 24 de julho de 2001; e

Considerando a necessidade de adequação do orçamento do Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR com vistas a viabilizar
despesas com convênio, resolve:

Art. 1º - Promover, na forma dos anexos I e II a esta Portaria, as alterações nas modalidades de aplicação de dotações orçamentárias
consignadas ao Instituto Brasileiro de Turismo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ELIAS CARDOSO

ANEXO I
Fiscal
Acréscimo
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO N AT U R E Z A IU FTE VA L O R 

51.000 Ministério do Esporte e Turismo 1.993.996

51.201 Instituto Brasileiro de Turismo-EMBRATUR 1.993.996

23.695.0410.2437.0004 Form. da Imagem Tur. do Brasil no Ext - Publicidade e Promoção
do Turismo

33.50.00 0 100 1.674.996

23.695.0410.2435.0001 Campanha para Promoção do Turismo Interno 33.50.00
33.30.00

0
0

100
100

19.000
300.000

To t a l 1.993.996

ANEXO II

Fiscal
Redução
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO N AT U R E Z A IU FTE VA L O R 

51.000 Ministério do Esporte e Turismo 1.993.996

51.201 Instituto Brasileiro de Turismo-EMBRATUR 1.993.996

23.695.0410.2437.0004 Form. da Imagem Tur. do Brasil no Ext - Publicidade e Promoção
do Turismo

33.90.00 0 100 1.674.996

23.695.0410.2435.0001 Campanha para Promoção do Turismo Interno 33.90.00 0 100 319.000

To t a l 1.993.996

(Of. El. nº 477/2002)

Deve ser ressaltado, no entanto, que os preços dos pneus de
bicicleta dependem do mix dos tipos de pneus comercializados. As-
sim, os preços médios, por si só, não fornecem elementos suficientes
para uma análise conclusiva, em vista de se desconhecer a cesta de
produtos exportada por cada país, em cada período. Ademais, é de se
lembrar que o item tarifário em questão abrange, além do produto sob
análise, também os pneus especiais.

Considerando as margens de dumping e de subcotação apon-
tadas, é de se esperar que, caso o direito seja retirado, ocorra a
retomada do crescimento das exportações das origens analisadas.

9.5. Do potencial exportador da China
Foram apresentados dados que indicam as seguintes capa-

cidades produtivas, em termos de unidades de pneus por ano:
123.600.000 na China; 80.600.000 na Índia; 32.300.000 na Tailândia;
e 78.500.000 no Taipé Chinês.

Considerando-se que a capacidade produtiva brasileira anual
foi calculada como equivalente a 21.600.000 unidades de pneus de
bicicleta, os dados sobre a capacidade produtiva anual da indústria
chinesa correspondem a 572% ou cerca de seis vezes a capacidade

produtiva anual da indústria doméstica. As capacidades produtivas
anuais da Índia, Taipé Chinês e Tailândia correspondem a aproxi-
madamente 373%, 363% e 149% da capacidade produtiva anual da
indústria doméstica.

Ao se considerar a capacidade produtiva anual de pneus de
todos os países objeto desta análise, em conjunto, ou seja,
315.000.000, verifica-se que a mesma corresponde a 1.458% da ca-
pacidade produtiva anual da indústria doméstica, ou seja, em torno
de, aproximadamente, 14,5 vezes a capacidade produtiva anual da
indústria doméstica

10. Da conclusão geral
A análise anteriormente apresentada indica existirem indícios

de continuidade e retomada do dumping e que as demais circuns-
tâncias examinadas sinalizam que a extinção dos direitos antidumping
sobre as importações de pneus de bicicleta, quando originárias da
República Popular da China, Índia, Taipé Chinês e Tailândia en-
sejariam a retomada do dumping e do dano dele decorrente.

(Of. El. nº 257/SECEX)

Ministério do Esporte e Turismo
.

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID357078-0> PORTARIA No 499, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto no 2.972, de 26 de fevereiro
de 1999, resolve:

Art. 1o Aprovar o Regimento Interno do Conselho Nacional
do Meio Ambiente-CONAMA, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS CARVALHO

ANEXO

CAPÍTULO I
FINALIDADE E COMPETÊNCIAS
Seção I
Da Finalidade
Art. 1o O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA,

órgão colegiado de caráter normativo, deliberativo e consultivo do
Ministério do Meio Ambiente, instituído pela Lei no 6.938, de 31 de
agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho
de 1990, integra a estrutura do Sistema Nacional do Meio Ambiente-
SISNAMA, com a finalidade de:

I - assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo e
demais órgãos governamentais, diretrizes de políticas governamentais
para o meio ambiente e os recursos naturais;

II - deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e
padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equili-
brado e essencial à sadia qualidade de vida;e
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III - praticar outros atos e atividades compatíveis com sua
finalidade.

Seção II
Das Competências
Art. 2o Compete ao CONAMA:
I - estabelecer, mediante proposta do Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, dos
demais órgãos integrantes do SISNAMA e de Conselheiros do CO-
NAMA, normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva
ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pela União, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e Municípios e supervisionado pelo
referido Instituto;

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de
estudos das alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de
projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos federais, es-
taduais e municipais, bem como às entidades privadas, informações,
notadamente as indispensáveis à apreciação de Estudos Prévios de
Impacto Ambiental e respectivos Relatórios, no caso de obras ou
atividades de significativa degradação ambiental, em especial nas
áreas consideradas patrimônio nacional;

III - decidir, após o parecer do Comitê de Integração de
Políticas Ambientais, em última instância administrativa, em grau de
recurso, mediante depósito prévio, sobre as multas e outras pena-
lidades impostas pelo IBAMA;

IV - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda
ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em
caráter geral ou condicional, e a perda ou suspensão de participação
em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito;

V - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais
de controle da poluição causada por veículos automotores, aeronaves
e embarcações, mediante audiência dos Ministérios competentes;

VI - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao
controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, com vistas
ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos;

VII - estabelecer os critérios técnicos para a declaração de
áreas críticas, saturadas ou em vias de saturação;

VIII - acompanhar a implementação do Sistema Nacional de
Unidades de Conservação da Natureza-SNUC conforme disposto no
inciso I do art. 6o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000;

IX - estabelecer sistemática de monitoramento, avaliação e
cumprimento das normas ambientais;

X - incentivar a criação, a estruturação e o fortalecimento
institucional dos Conselhos Estaduais e Municipais de Meio Am-
biente e gestão de recursos ambientais e dos Comitês de Bacia Hi-
drográfica;

XI - avaliar regularmente a implementação e a execução da
política e normas ambientais do País, estabelecendo sistemas de in-
dicadores;

XII - recomendar ao órgão ambiental competente a elabo-
ração do Relatório de Qualidade Ambiental, previsto no inciso X do
art. 9o da Lei no 6.938, de 1981;

XIII - estabelecer sistema de divulgação de seus trabalhos;
XIV - promover a integração dos órgãos colegiados de meio

ambiente;
XV - elaborar, aprovar e acompanhar a implementação da

Agenda Nacional do Meio Ambiente, a ser proposta aos órgãos e às
entidades do SISNAMA, sob a forma de recomendação;

XVI - deliberar, sob a forma de resoluções, proposições,
recomendações e moções, visando o cumprimento dos objetivos da
Política Nacional de Meio Ambiente;

XVII - elaborar o seu regimento interno.
§ 1o As normas e os critérios para o licenciamento de ati-

vidades potencial ou efetivamente poluidoras deverão estabelecer os
requisitos mínimos necessários à proteção ambiental, que poderão ser
ampliados por Estados e Municípios;

§ 2o A Agenda Nacional de Meio Ambiente de que trata o
inciso XV deste artigo constitui-se de documento a ser dirigido ao
SISNAMA, recomendando os temas, programas e projetos consi-
derados prioritários para a melhoria da qualidade ambiental e o de-
senvolvimento sustentável do País, indicando os objetivos a serem
alcançados em períodos de dois ou quatro anos.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO DO COLEGIADO
Seção I
Da Estrutura
Art. 3o O CONAMA compõe-se de:
I - Plenário;
II - Comitê de Integração de Políticas Ambientais-CIPAM;
III - Câmaras Técnicas-CT;
IV - Grupos de Trabalho-GT; e
V - Grupos Assessores-GA;
Art. 4o Integram o Plenário:
I - o Ministro de Estado do Meio Ambiente, que o pre-

sidirá;
II - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente,

na condição de seu Secretário-Executivo;
III - um representante do IBAMA;
IV - um representante da Agência Nacional de Águas-

ANA;
V - um representante de cada um dos Ministérios, das Se-

cretarias da Presidência da República e dos Comandos Militares do
Ministério da Defesa, indicados pelos respectivos titulares;

VI - um representante de cada um dos Governos Estaduais e
do Distrito Federal, indicados pelos respectivos governadores;

VII - oito representantes dos Governos Municipais que pos-
suam órgão ambiental estruturado e Conselho de Meio Ambiente,
com caráter deliberativo, sendo:

a) um representante de cada região geográfica do País;
b) um representante da Associação Nacional de Municípios e

Meio Ambiente-ANAMMA;
c) dois representantes de entidades municipalistas de âmbito

nacional;
VIII - vinte e dois representantes de entidades de traba-

lhadores e da sociedade civil, sendo:
a) dois representantes de entidades ambientalistas de cada

uma das regiões geográficas do País;
b) um representante de entidade ambientalista de âmbito

nacional;
c) três representantes de associações legalmente constituídas

para a defesa dos recursos naturais e do combate à poluição, de livre
escolha do Presidente da República;

d) um representante de entidades profissionais, de âmbito
nacional, com atuação na área ambiental e de saneamento, indicado
pela Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental-
ABES;

e) um representante de trabalhadores indicado pelas centrais
sindicais e confederações de trabalhadores da área urbana (Central
Única dos Trabalhadores-CUT, Força Sindical, Confederação Geral
dos Trabalhadores-CGT, Confederação Nacional dos Trabalhadores
na Indústria-CNTI e Confederação Nacional dos Trabalhadores no
Comércio-CNTC), escolhido em processo coordenado pela CNTI e
CNTC;

f) um representante de trabalhadores da área rural, indicado
pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura-CON-
TA G ;

g) um representante de populações tradicionais, escolhido em
processo coordenado pelo Centro Nacional de Desenvolvimento Sus-
tentável das Populações Tradicionais-CNPT;

h) um representante da comunidade indígena indicado pelo
Conselho de Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do
Brasil-CAPOIB;

i) um representante da comunidade científica, indicado pela
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência-SBPC;

j) um representante do Conselho Nacional de Comandantes
Gerais das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares-
CNCG;

l) um representante da Fundação Brasileira para a Conser-
vação da Natureza-FBCN;

IX - oito representantes de entidades empresariais, sendo:
a) três representantes indicados pela Confederação Nacional

da Indústria;
b) um representante indicado pela Confederação Nacional da

Agricultura;
c) dois representantes indicados pela Confederação Nacional

do Comércio;
d) um representante indicado pela Confederação Nacional do

Tr a n s p o r t e ; e
e) um representante indicado pelo setor florestal.
X - um membro honorário indicado pelo Plenário;
§ 1o Integram também o Plenário, na condição de conse-

lheiros convidados, sem direito a voto:
I - um representante do Ministério Público Federal;
II - um representante dos Ministérios Públicos Estaduais,

indicado pelo Conselho Nacional dos Procuradores Gerais de Jus-
tiça;

III - um representante da Comissão de Defesa do Consu-
midor, Meio Ambiente e Minorias da Câmara dos Deputados.

§ 2o Cada titular poderá ter até dois suplentes, sem prejuízo
da indicação de outros representantes junto às Comissões e Grupos
Técnicos de que faça parte.

§ 3o Os representantes referidos nos incisos III a VII e no §
1o deste artigo e seus respectivos suplentes serão indicados pelos
titulares dos respectivos órgãos e entidades.

§ 4o Os representantes referidos nos incisos III a XI e no §
1o deste artigo e seus respectivos suplentes serão designados pelo
Ministro de Estado do Meio Ambiente.

§ 5o Incumbirá à ANAMMA coordenar o processo de es-
colha dos representantes a que se referem as alíneas “a” e “b” do
inciso VII, do art. 4o deste Regimento, e ao Presidente do CONAMA
a indicação das entidades referidas na alínea “c” desse mesmo in-
ciso.

§ 6o Os representantes das entidades empresariais serão in-
dicados pelas respectivas Confederações Nacionais, podendo estas
indicarem outras entidades como seus representantes.

§ 7o O membro honorário, com mandato de dois anos, re-
novável por igual período, será escolhido respeitado o seguinte pro-
cedimento:

I - inscrição junto à Secretaria-Executiva do Ministério do
Meio Ambiente, em prazo não inferior a quinze dias anteriores à data
da eleição;

II - apresentação de currículo e outros documentos que os
candidatos entenderem relevantes, inclusive manifestações de apoio;

III - possibilidade, a critério do Presidente, de concessão da
palavra, por dez minutos, aos candidatos que expressarem o desejo de
dirigir-se diretamente ao Plenário;

IV - votação em dois turnos pelo Plenário, concorrendo no
segundo somente os dois candidatos mais votados.

§ 8o O Presidente do CONAMA será substituído, nos seus
impedimentos, pelo Secretário-Executivo e, na falta deste, pelo con-
selheiro representante do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 5o Os representantes referidos no inciso VIII, alíneas “a”
e “b” do art. 4o serão eleitos pelas entidades inscritas a pelo menos
um ano no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas-CNEA, na
respectiva região, mediante carta registrada ou protocolizada junto ao
CONAMA.

§1o As entidades que receberam o maior número de votos
serão consideradas eleitas por um biênio, a contar da data de pu-
blicação da nomeação, a ser efetivada em até trinta dias a partir da
data da decisão;

§ 2o A eleição das entidades representantes de cada Região e
de âmbito nacional, será realizada no último semestre do biênio,
cabendo a coordenação dos trabalhos à Comissão Permanente do
CNEA;

§ 3o As entidades deverão registrar suas candidaturas con-
forme dispuser resolução específica e não poderão concorrer simul-
taneamente às vagas previstas nas alíneas “a” e “b”, do inciso VIII,
do art. 4o .

§ 4o As entidades eleitas deverão apresentar à Secretaria
Executiva do Ministério do Meio Ambiente, até quinze dias antes da
primeira reunião ordinária do biênio para o qual foram eleitas, cópias
autenticadas de seus atos constitutivos e ata da última eleição de sua
diretoria, e a indicação dos nomes das pessoas que, na qualidade de
titular e suplente, deverão integrar o Plenário;

§ 5o Na hipótese de reeleição, as entidades apresentarão
apenas a ata de eleição da diretoria em exercício e a indicação de seus
representantes, na qualidade de titular e suplente.

Art. 6o A ausência do representante do órgão ou da entidade,
por três reuniões Plenárias consecutivas, implicará a perda do direito
de voz e de voto, por doze meses.

§ 1o A segunda ausência do representante deverá ser co-
municada pela Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente
e à entidade representada, alertando-os das penalidades regimentais.

§ 2o Na hipótese do caput deste artigo o representante do
órgão ou entidade penalizada poderá comparecer às reuniões na con-
dição de observador.

Seção II
Do Funcionamento do Plenário
Art. 7o O Plenário, órgão superior de deliberação do CO-

NAMA, reunir-se-á, em caráter ordinário, a cada três meses, no Dis-
trito Federal e, extraordinariamente, sempre que for convocado pelo
seu Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de pelo me-
nos um terço dos seus membros.

§ 1o As reuniões serão realizadas, preferencialmente, em dois
dias consecutivos.

§ 2o As reuniões ordinárias terão seu calendário anual fixado
na última reunião do ano anterior.

§ 3o No eventual adiamento de uma reunião ordinária, a nova
data deverá ser fixada no prazo máximo de quinze dias, a partir da
data anteriormente determinada.

§ 4o A agenda das reuniões ordinárias e respectivos do-
cumentos serão enviados aos conselheiros com antecedência mínima
de quinze dias da data previamente fixada.

§ 5o As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas fora
do Distrito Federal, sempre que razões superiores assim as justi-
ficarem.

§ 6o As reuniões extraordinárias serão convocadas com an-
tecedência mínima de quinze dias, com a disponibilização, no mesmo
prazo, da pauta e documentos. Os prazos estabelecidos neste artigo
podem ser reduzidos para até cinco dias úteis, na hipótese de ine-
quívoca urgência da matéria, devidamente justificada.

Art. 8o O Plenário reunir-se-á em sessão pública, com a
presença de pelo menos a metade mais um dos seus membros, e
deliberará por maioria simples dos membros presentes no Plenário,
cabendo ao Presidente da sessão, além do voto pessoal, o de qua-
lidade.

§ 1o O processo deliberativo da sessão plenária deverá ser
suspenso se, a qualquer tempo, e a pedido de qualquer conselheiro,
não se verificar a presença de, no mínimo, metade mais um do total
dos membros do Conselho.

§ 2o O Presidente poderá convidar, em seu nome ou por
indicação dos conselheiros, para participar das reuniões, sem direito a
voto, personalidades e especialistas, em função da matéria constante
da pauta.

Art. 9o A participação dos membros do CONAMA é con-
siderada serviço público de natureza relevante, não remunerada, ca-
bendo aos órgãos e às entidades que integram o Plenário o custeio das
despesas de deslocamento e estada.

§ 1o A Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente
fornecerá atestado, de presença do conselheiro, a pedido deste, cons-
tituindo justificativa de ausência ao trabalho.

§ 2o Os membros representantes da sociedade civil, previsto
no inciso VIII, alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “g”, “h”, “i” e “l” do art. 4o

deste Regimento, poderão ter as despesas de deslocamento e estada
pagas à conta de recursos orçamentários do Ministério do Meio Am-
biente, quer se trate de participar de reuniões do Plenário do CO-
NAMA, quer de suas Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho.

Art. 10. A matéria a ser submetida à apreciação do Plenário
pode ser apresentada por qualquer conselheiro e constituir-se-á de:

I - resolução: quando se tratar de deliberação vinculada a
diretrizes e normas técnicas, critérios e padrões relativos à proteção
ambiental e ao uso sustentável dos recursos ambientais;

II - proposição: quando se tratar de matéria ambiental a ser
encaminhada ao Conselho de Governo ou às Comissões do Senado
Federal e da Câmara dos Deputados;

III - recomendação: quando se tratar de manifestação acerca
da implementação de políticas, programas públicos e normas com
repercussão na área ambiental, inclusive sobre os termos de parceria
de que trata a Lei no 9.790, de 23 de março de 1999;

IV - moção: quando se tratar de manifestação, de qualquer
natureza, relacionada com a temática ambiental; e

V - decisão: quando se tratar de multas e outras penalidade
impostas pelo IBAMA, em última instância administrativa e grau de
recurso, ouvido previamente o Comitê de Integração de Políticas
A m b i e n t a i s - C I PA M .
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§ 1o A matéria de que trata este artigo será encaminhada ao
Secretário-Executivo que proporá ao Presidente sua inclusão na pauta
de reunião ordinária, conforme a ordem cronológica de apresenta-
ção.

§ 2o Durante as reuniões extraordinárias, o Plenário poderá
deliberar por meio de resolução, sem consulta a outros componentes
do Conselho, excetuados os casos de matérias relativas a normas
técnicas e padrões, devendo as propostas para deliberações chegar aos
conselheiros com a antecedência mínima de quarenta e oito horas.

§ 3o A responsabilidade pela apresentação de matéria oriunda
das Câmaras Técnicas em Plenário será de seus Presidentes, que
poderão delegá-la a qualquer outro integrante da respectiva Câmara.

§ 4o A resolução que representar despesa não prevista na
dotação orçamentária do Ministério do Meio Ambiente deverá indicar
a respectiva fonte da receita.

§ 5o As resoluções, as recomendações, as proposições e as
moções serão datadas e numeradas em ordem distinta, cabendo à
Secretaria-Executiva coligí-las, ordená-las e indexá-las.

Art. 11. As resoluções e proposições aprovadas pelo Plenário
serão publicadas no Diário Oficial da União, no prazo máximo de
trinta dias. As recomendações e moções, por sua vez, serão divul-
gadas por intermédio do Boletim de Serviço do Ministério do Meio
Ambiente, encaminhando-as aos respectivos destinatários, no prazo
máximo de sete dias.

§ 1o O Presidente poderá adiar, em caráter excepcional e
motivado, a publicação de qualquer matéria aprovada, desde que
constatadas inadequações técnicas, inconstitucionalidades ou ilega-
lidades em sua redação, devendo a matéria ser, obrigatoriamente,
encaminhada ao Plenário e incluída de forma obrigatória, na pauta da
reunião subseqüente, ordinária ou extraordinária.

§ 2o A Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente
deverá dar ampla publicidade a todos os atos deliberativos emanados
do CONAMA.

Art. 12. As reuniões ordinárias terão suas pautas encami-
nhadas pela Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente,
respeitando determinações e sugestões estabelecidas em reuniões an-
teriores, e referendadas pelo Presidente, delas constando, necessa-
riamente:

I - abertura da sessão;
II - apresentação de informes, discussão e votação de ata de

reunião anterior;
III - tribuna livre, com duração máxima total de quinze

minutos;
IV - apresentação à mesa, por escrito, de requerimentos de

urgência, de inversão de pauta, de vista ou de retirada de matérias;
V - discussão e deliberação das matérias da ordem do dia;

e
VI - encerramento.
Parágrafo único. A inversão de pauta dependerá da apro-

vação de dois terços dos conselheiros presentes.
Art. 13. A deliberação dos assuntos em Plenário obedecerá à

seguinte seqüência:
I - o Presidente introduzirá o item incluído na Ordem do Dia,

e dará a palavra ao relator que apresentará o seu parecer, escrito ou
oral;

II - terminada a exposição, a matéria será posta em dis-
cussão, podendo qualquer conselheiro apresentar emendas por escrito,
com a devida justificativa; e

III - encerrada a discussão far-se-á a votação, pelos con-
selheiros.

§ 1o Os requerimentos submetidos à Mesa serão decididos
pelo Plenário.

§ 2o A votação será nominal, quando solicitada por no mí-
nimo dez conselheiros, com o representante declarando apenas seu
nome completo e seu voto.

§ 3o Realizada a votação, qualquer conselheiro poderá apre-
sentar declaração de voto cujo teor será registrado em ata.

Art. 14. Poderá ser requerida urgência, na apreciação pelo
Plenário, de qualquer matéria não constante da pauta.

§ 1o O requerimento de urgência deverá ser apresentado à
Mesa, subscrito por um mínimo de dez conselheiros, e poderá ser
acolhido, a critério do Plenário, por maioria simples dos seus mem-
bros.

§ 2o A matéria cuja urgência for aprovada, deverá ser in-
cluída, obrigatoriamente, após parecer da Câmara Técnica compe-
tente, na pauta da próxima reunião ordinária, ou em reunião ex-
traordinária convocada na forma deste Regimento.

§ 3o Nas reuniões ordinárias, em casos excepcionais, assim
reconhecidos pelo Plenário, em que se comprove o caráter relevante
do tema e a necessidade de manifestação urgente do Conselho, poderá
ser requerida a análise da matéria e sugeridas ao Presidente as ações
pertinentes.

Art. 15. É facultado aos Presidentes das Câmaras Técnicas
solicitar a retirada de pauta, devidamente justificada, de matéria ainda
não votada e oriunda de sua respectiva Câmara.

Parágrafo único. A matéria retirada de pauta por iniciativa do
Presidente da Câmara Técnica será incluída, obrigatoriamente, na
pauta da reunião ordinária subseqüente ou extraordinária convocada
na forma deste Regimento, e deverá estar acompanhada de parecer
fundamentado quanto às alterações sugeridas.

Art. 16. É facultado a qualquer conselheiro requerer vista,
uma única vez, devidamente justificada, de matéria ainda não votada,
ou solicitar a retirada de pauta de matéria de sua autoria.

§ 1o A matéria objeto de pedido de vista deverá ser res-
tituída, acompanhada de parecer escrito, no prazo de trinta dias, o
qual poderá ser prorrogado por mais quinze dias.

§ 2o Quando mais de um conselheiro pedir vista, o prazo será
utilizado conjuntamente.

§ 3o Na hipótese de descumprimento do prazo, o parecer será
desconsiderado.

§ 4o Caso o parecer contenha alterações significativas de
conteúdo, a critério da Secretaria-Executiva do Ministério do Meio
Ambiente, ouvido o Presidente da Câmara Técnica, a matéria poderá
retornar à Câmara correspondente para reanálise, com reinclusão na
pauta da subseqüente reunião ordinária.

§ 5o As propostas que estiverem sendo discutidas em regime
de urgência somente poderão ser objeto de concessão de pedido de
vista se o Plenário assim o decidir, por maioria simples dos seus
membros.

§ 6o Após o início da votação da matéria, não serão con-
cedidos pedidos de vista ou aceitos pedidos de retirada de pauta.

§ 7o Não será concedido pedido de vista à matéria que já
tenha recebido essa concessão.

Art. 17. A Ordem do Dia observará, em sua elaboração, o
seguinte desdobramento:

I - matérias que foram objeto de anterior pedido de vista ou
de retirada de pauta pelo proponente, com o respectivo parecer ou
justificativa, e aquelas com tramitação em regime de urgência;

II - propostas de resoluções;
III - propostas de proposições;
IV - propostas de recomendações; e
V - propostas de moções.
Art. 18 A proposta bianual da Agenda Nacional do Meio

Ambiente deverá ser submetida ao Plenário, na primeira reunião or-
dinária do primeiro ano de sua implantação.

Seção III
Do Comitê de Integração de Políticas Ambientais
Art. 19. O Comitê de Integração de Políticas Ambientais-

CIPAM é o órgão de integração técnica e política do CONAMA,
sendo constituído por:

I - Presidente: Secretário-Executivo do Ministério do Meio
Ambiente, que, nos seus impedimentos, será substituído pelo repre-
sentante do Ministério do Meio Ambiente; e

II - Membros: um representante de cada segmento que com-
põe o Plenário do CONAMA: órgãos federais, estaduais, municipais,
empresariais e sociedade civil, indicados por seus pares.

Parágrafo único. Os Secretários do Ministério do Meio Am-
biente, os Presidentes da ANA, do IBAMA e das Câmaras Técnicas,
serão regularmente convidados a participar das reuniões do CIPAM.

Art. 20. O CIPAM reunir-se-á, antes de cada reunião or-
dinária do CONAMA, ou quando convocado pelo seu Presidente.

Art. 21. Compete ao CIPAM, sem prejuízo das competências
atribuídas aos conselheiros e ao Plenário:

I - proceder à avaliação sistemática e ao planejamento a
curto, médio e longo prazos das atividades do CONAMA;

II - promover a integração dos temas discutidos no âmbito
do CONAMA, a partir das contribuições oriundas das Câmaras Téc-
nicas e dos Grupos Assessores;

III - relatar ao Plenário assuntos de sua competência;
IV- apreciar em grau de recurso, mediante depósito prévio,

sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA; e
V - apreciar, em primeira instância, propostas de mudança

deste Regimento.
Seção IV
Das Câmaras Técnicas
Art. 22. As Câmaras Técnicas são órgãos encarregados de

examinar e relatar ao Plenário assuntos de sua competência.
Parágrafo único. Na composição das Câmaras Técnicas, de-

verão ser consideradas a natureza técnica da matéria de sua com-
petência e a finalidade dos órgãos ou entidades nela representadas.

Art. 23. As Câmaras Técnicas de que trata o caput deste
artigo terão as seguintes denominações:

I - Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros;
II - Florestas e Atividades Agrossilvopastoris;
III - Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas;
IV - Gestão Territorial e Biomas;
V - Controle e Qualidade Ambiental;
VI - Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos;
VII - Atividades Minerarias, Energéticas e de Infra-Estru-

tura;
VIII - Economia e Meio Ambiente;
IX - Educação Ambiental;
X - Assuntos Internacionais; e
XI - Assuntos Jurídicos.
§ 1o Poderão ser convidados a participar das reuniões re-

presentantes de segmentos interessados nas matérias, e colaboradores,
a critério do Presidente da Câmara Técnica.

§ 2o As Câmaras Técnicas serão constituídas por até sete
conselheiros titulares e/ou suplentes, definidos pelo Plenário, ou ainda
por representantes por eles indicados formalmente à Secretaria-Exe-
cutiva, com direito à voz e ao voto.

§ 3o Os membros das Câmaras Técnicas terão mandato de
dois anos, renovável uma única vez, por igual período.

§ 4o Cada entidade ou órgão representado somente poderá
participar, simultaneamente, de até duas Câmaras Técnicas, respeitado
o princípio de que cada segmento, órgãos federais, estaduais, mu-
nicipais, empresariais e da sociedade civil, deverá estar representado
em todas as Câmaras Técnicas.

§ 5o A Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente
determinará às respectivas Secretarias do Ministério do Meio Am-
biente, ao IBAMA e à ANA a indicação de representantes para dar
suporte aos trabalhos das Câmaras Técnicas.

Art. 24. As Câmaras Técnicas serão presididas por um de
seus membros, eleito na primeira reunião ordinária da respectiva
Câmara Técnica, por maioria simples dos votos de seus integrantes.

§ 1o Na primeira reunião ordinária das Câmaras Técnicas os
trabalhos serão conduzidos pela Secretaria-Executiva, até a eleição do
seu Presidente.

§ 2o Os Presidentes das Câmaras Técnicas terão mandato de
dois anos, permitida a recondução por uma única vez, por igual
período, que será aprovada por maioria simples dos votos de seus
integrantes.

§ 3o Os órgãos ou entidades que exercerem a presidência das
Câmaras Técnicas, e forem reconduzidas, ficarão impedidas de exer-
cer novo mandato de presidência pelo período de dois anos.

§ 4o Em caso de vacância, será realizada nova eleição, em
conformidade com o disposto no caput deste artigo.

Art. 25. O processo deliberativo da Câmara Técnica deverá
ser suspenso se, a qualquer tempo, não se verificar a presença de, no
mínimo, metade mais um do total dos seus membros.

§ 1o As decisões das Câmaras Técnicas serão tomadas por
votação da maioria simples dos membros presentes, cabendo ao seu
Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade.

§ 2o Os Presidentes das Câmaras Técnicas designará, dentre
os seus membros, relator para as reuniões e matérias que serão objeto
de discussão e deliberação nas Câmaras Técnicas.

Art. 26. As matérias serão levadas à discussão e deliberação
das Câmaras Técnicas com base em parecer escrito dos relatores,
ouvidos os órgãos técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do
IBAMA e ANA, no que couber.

Art. 27. A ausência de um membro das Câmaras Técnicas
por três reuniões consecutivas, a qualquer tempo, ou quatro alter-
nadas, no período de um ano, implicará na exclusão da participação
dos órgãos e entidades por ele representada na respectiva Câmara.

§ 1o A substituição de órgãos ou entidades excluídas na
hipótese prevista no caput deste artigo será proposta pelas Câmaras
Técnicas ao Plenário, respeitado o mesmo segmento de origem do
conselheiro excluído.

§ 2o A segunda ausência do membro deverá ser comunicada
pela Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente aos ór-
gãos e entidades representadas, alertando-a das penalidades regimen-
tais.

Art. 28. As reuniões das Câmaras Técnicas serão públicas e
convocadas por seu Presidente, de comum acordo com a Secretaria-
Executiva do Ministério do Meio Ambiente, com a antecipação mí-
nima de cinco dias úteis.

Art. 29. As reuniões das Câmaras Técnicas poderão ser rea-
lizadas, a critério da Secretaria-Executiva e em caráter excepcional,
fora do Distrito Federal, em território nacional, mediante solicitação
formal dos seus respectivos Presidentes.

Art. 30. As reuniões das Câmaras Técnicas serão registradas
de forma sumária em ata própria e assinadas pelo relator da reunião
e pelo respectivo Presidente.

Subseção I
Das Atribuições das Câmaras Técnicas
Art. 31. Às Câmaras Técnicas compete:
I - propor à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio

Ambiente, itens para a pauta de suas reuniões;
II - elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao Plenário pro-

postas de diretrizes e normas técnicas para a proteção e controle
ambiental e o uso sustentável dos recursos ambientais, observada a
legislação pertinente;

III - elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao CIPAM pro-
postas no âmbito de sua competência, a serem incorporados à Agenda
Nacional do Meio Ambiente;

IV - decidir e emitir parecer sobre consulta que lhe for
encaminhada;

V - relatar e submeter à aprovação do Plenário, assuntos a
elas pertinentes;

VI - solicitar à área técnica competente, no âmbito do Mi-
nistério do Meio Ambiente, a participação de especialistas em suas
reuniões; e

VII - indicar os coordenadores, relatores e os membros dos
seus Grupos de Trabalho.

Art. 32.As Câmaras Técnicas terão as seguintes áreas de
atuação:

I - da Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros:
a) normas e padrões de proteção à biodiversidade;
b) normas e padrões de proteção dos recursos pesqueiros;

e
c) normas e critérios para o licenciamento ambiental de ati-

vidades potencial ou efetivamente poluidoras.
II - de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris:
a) normas e padrões relativos à legislação florestal;
b) normas e padrões para o controle de atividades agros-

silvopastoris; e
c) normas e critérios para o licenciamento ambiental de ati-

vidades potencial ou efetivamente poluidoras.
III - de Unidades de Conservação e demais Áreas Prote-

gidas:
a) normas visando a efetiva implementação do Sistema Na-

cional de Unidade de Conservação da Natureza-SNUC; e
b) acompanhamento da implementação do SNUC por meio

da análise de documentos a serem elaborados pelos órgãos com-
petentes.

IV - da Gestão Territorial e Biomas:
a) normas visando subsidiar o ordenamento territorial;
b) normas visando subsidiar o zoneamento ecológico-eco-

nômico;
c) normas visando subsidiar a gestão integrada de corredores

ecológicos e dos ambientes costeiro e marinho;
d) diretrizes para a gestão territorial sustentável; e
e) normas e critérios para o licenciamento ambiental de ati-

vidades potencial ou efetivamente poluidoras.
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V - de Controle e Qualidade Ambiental:
a) normas e padrões de qualidade das águas, do ar e do solo;

e
b) normas e critérios para o licenciamento ambiental de

atividades potencial ou efetivamente poluidoras.
VI - de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Re-

síduos:
a) normas de tratamento de esgotos sanitários e de coleta e

disposição de lixo;
b) normas e padrões para o controle das atividades de sa-

neamento básico;
c) normas e padrões para resíduos pós-consumo; e
d) normas e critérios para o licenciamento ambiental de

atividades potencial ou efetivamente poluidoras.
VII - de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Es-

trutura:
a) normas e padrões para o controle das atividades de in-

fraestrutura, relacionadas com o meio ambiente; e
b) normas e critérios para o licenciamento ambiental de

atividades potencial ou efetivamente poluidoras.
VIII - de Economia e Meio Ambiente:
a) adoção de instrumentos econômicos, visando o desen-

volvimento sustentável; e
b) normas visando subsidiar a implementação das ações

constantes na Agenda 21.
IX - de Educação Ambiental:
a) indicadores de desempenho e de avaliação das ações de

educação ambiental decorrentes das políticas, programas e projetos de
governo;

b) diretrizes para elaboração e implementação das políticas e
programas estaduais de educação ambiental;

c) assessoramento às demais Câmaras Técnicas, no que tange
a educação ambiental; e

d) ações de educação ambiental nas políticas de conservação
da biodiversidade, de zoneamento ambiental, de licenciamento e re-
visão de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras, de ge-
renciamento de resíduos, de gerenciamento costeiro, de gestão de
recursos hídricos, de ordenamento de recursos pesqueiros, de manejo
sustentável de recursos ambientais, de ecoturismo e melhoria de qua-
lidade ambiental.

X - de Assuntos Internacionais:
a) compatibilizar as resoluções do CONAMA com as me-

didas adotadas pelos órgãos e entidades brasileiras, relativas às ques-
tões ambientais, no âmbito internacional.

XI - de Assuntos Jurídicos:
a) examinar a constitucionalidade, legalidade e técnica le-

gislativa de propostas, antes de sua apreciação pelo Plenário;
b) apresentar substitutivo ao Plenário, acompanhado da ver-

são original da matéria examinada;
c) devolver a matéria à Câmara Técnica competente, com

recomendações de modificação; e
d) rejeitar em parte ou na sua integralidade, proposta, ana-

lisada sob o aspecto da constitucionalidade, legalidade e técnica le-
gislativa.

Art. 33. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos será pre-
sidida por representante indicado pelo Ministro de Estado do Meio
Ambiente e será composta por bacharéis em direito com reconhecida
competência em direito ambiental.

Art. 34. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos asses-
sorará, por meio de seus membros, os trabalhos desenvolvidos pelas
demais Câmaras Técnicas do CONAMA.

Art. 35. O pedido de vista de matérias no âmbito das Câ-
maras Técnicas poderá ser concedido mediante aprovação pela maio-
ria simples de seus membros, devendo retornar, obrigatoriamente, na
reunião subseqüente, acompanhada de parecer escrito.

Seção V
Dos Grupos de Trabalho
Art. 36. As Câmaras Técnicas poderão criar, mediante en-

tendimento com a Secretaria-Executiva, Grupos de Trabalho para
analisar, estudar e apresentar propostas sobre matérias de sua com-
petência.

§ 1o O Plenário, o Presidente e o Secretário-Executivo do
CONAMA poderão, para atendimento da necessidade de maior es-
clarecimento de uma determinada matéria, criar Grupo de Trabalho ad
hoc.

§ 2o A Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente
solicitará às Secretarias do Ministério do Meio Ambiente, ao IBAMA
e à ANA, a indicação de técnicos para assessoramento aos Grupos de
Tr a b a l h o .

§ 3o Os Grupos de Trabalho terão caráter temporário e es-
tabelecerão, na sua primeira reunião, o cronograma e a data de en-
cerramento dos seus trabalhos, que obedecerão o prazo máximo de
seis meses, podendo serem prorrogados por igual período, a critério
das respectivas Câmaras Técnicas, mediante justificativa de seu co-
o r d e n a d o r.

§ 4o As reuniões dos Grupos de Trabalho poderão ser rea-
lizadas, em caráter excepcional, fora do Distrito Federal, em território
nacional, mediante solicitação formal do coordenador do Grupo de
Trabalho e a critério da Secretaria-Executiva do Ministério do Meio
Ambiente.

Art. 37. O coordenador de Grupo de Trabalho será um mem-
bro da Câmara Técnica, designado por seu Presidente, podendo ser
designados para integrar o Grupo de Trabalho quaisquer conselheiros
do CONAMA ou seus representantes, bem como especialistas in-
dicados pela Câmara Técnica e pela Secretaria-Executiva.

Art. 38. O Grupo de Trabalho reunir-se-á em sessão pública
e contará com até sete representações permanentes de órgãos e en-
tidades, além de técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBA-
MA e da ANA, que acompanharão o desenvolvimento e auxiliarão o
coordenador na condução dos trabalhos.

Parágrafo único. As representações permanentes no Grupo
de Trabalho citadas no caput deste artigo deverão ser identificadas
pela Câmara Técnica antes da primeira reunião do Grupo de Tra-
balho, levando-se em consideração a natureza da matéria a ser dis-
cutida, sendo comunicado formalmente à Secretaria-Executiva do Mi-
nistério do Meio Ambiente o nome de seus representantes.

Art. 39. O coordenador do Grupo de Trabalho deverá de-
signar, na primeira reunião, um relator que será o responsável pelo
registro e encaminhamento à Secretaria-Executiva do Ministério do
Meio Ambiente, no prazo de até cinco dias úteis, dos resumos das
reuniões com as propostas discutidas e as apresentações técnicas
ocorridas.

Parágrafo único. As reuniões do Grupo de Trabalho serão
registradas de forma sumária, em documento assinado pelo respectivo
coordenador, que apresentará a matéria aos conselheiros da Câmara
Técnica.

Art. 40. As propostas encaminhadas para deliberação da Câ-
mara Técnica deverão ser elaboradas, preferencialmente, de forma a
representar o consenso entre os órgãos e entidades integrantes do
Grupo de Trabalho, cabendo às Câmaras Técnicas ou ao Plenário a
decisão sobre pontos divergentes das matérias discutidas.

Art. 41. A criação de um Grupo de Trabalho será precedida
pela apresentação de justificativa técnica, pelo proponente, à Se-
cretaria- Executiva do Ministério do Meio Ambiente, que ouvirá a
unidade técnica do Ministério do Meio Ambiente.

Seção VI
Dos Grupos Assessores
Art. 42. O CONAMA será assistido por Grupos Assessores,

a serem instituídos pelo Plenário do CONAMA, sendo um de Pla-
nejamento e Avaliação.

Parágrafo único. Os Grupos Assessores deverão preparar, no
âmbito de sua competência, pareceres, relatórios e estudos, sempre
que solicitados pelo Plenário, pelo Presidente, pelo Secretário Exe-
cutivo, pelas Câmaras Técnicas e pelo CIPAM.

Art. 43. O Grupo Assessor de Planejamento e Avaliação será
constituído por um representante do Ministério do Meio Ambiente,
indicado pelo Secretário-Executivo, por um representante do IBAMA,
da ANA e de cada um dos segmentos institucionais representados no
CONAMA.

Parágrafo único. O representante do Ministério do Meio Am-
biente exercerá a coordenação dos trabalhos do Grupo Assessor de
Planejamento e Avaliação.

Art. 44. Será de responsabilidade do Grupo Assessor de
Planejamento e Avaliação, o monitoramento e a avaliação do cum-
primento das decisões, diretrizes e normas técnicas emanadas do
CONAMA, cabendo-lhe apresentar ao Plenário, anualmente, relatório
circunstanciado sobre a matéria.

§ 1o O Grupo Assessor de Planejamento e Avaliação es-
tabelecerá a periodicidade do monitoramento e avaliação para cada
uma das deliberações emanadas do CONAMA.

§ 2o Será de responsabilidade do Grupo Assessor de Pla-
nejamento e Avaliação, o monitoramento e a avaliação do cumpri-
mento das decisões, diretrizes e normas técnicas emanadas do CO-
NAMA, cabendo-lhe apresentar ao Plenário, anualmente, relatório
circunstanciado sobre a matéria.

Seção VII
Das Atribuições dos Membros do CONAMA
Art. 45. Ao Presidente incumbe:
I - convocar e presidir as reuniões do Plenário, cabendo-lhe,

além do voto pessoal, o de qualidade;
II - ordenar o uso da palavra;
III - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo

Plenário, intervindo na ordem dos trabalhos, ou suspendendo-os sem-
pre que necessário;

IV - assinar:
a) deliberações do Conselho e atos relativos ao seu cum-

primento;
b) atas aprovadas nas reuniões;
c) portaria de designação dos membros do Conselho.
V - submeter à apreciação do Plenário o relatório anual do

Conselho;
VI - encaminhar ao Presidente da República e ao Conselho

de Governo exposições de motivos e informações sobre as matérias
da competência do CONAMA;

VII - delegar competências ao Secretario-Executivo, quando
necessário; e

VIII - zelar pelo cumprimento das disposições deste Re-
gimento tomando, para este fim, as providências que se fizerem
necessárias.

Art. 46. Aos Conselheiros incumbe:
I - comparecer às reuniões para as quais forem convoca-

dos;
II - participar das atividades do CONAMA, com direito à

voz e voto;
III - debater e deliberar sobre as matérias em discussão;
IV - requerer informações, providências e esclarecimentos ao

Presidente e ao Secretário Executivo;
V - participar das Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalhos

para as quais forem indicados, com direito a voz e voto;
VI - presidir, quando eleito, os trabalhos de Câmara Técnica

e coordenar, quando indicado, os Grupos de Trabalho;

VII - pedir vista de matéria, na forma regimental;
VIII - apresentar relatórios e pareceres, nos prazos fixados;
IX - tomar a iniciativa de propor temas e assuntos à de-

liberação e ação do Plenário, sob a forma de propostas de resoluções,
recomendações, proposições ou moções;

X - propor questões de ordem nas reuniões plenárias;
XI - solicitar a verificação de quorum; e
XII - observar em suas manifestações as regras básicas da

convivência e do decoro.
Seção VIII
Da Secretaria-Executiva
Art. 47. A Secretaria -Executiva será composta:
I - pelo Secretário-Executivo do Ministério do Meio Am-

biente; e
II - por uma Equipe Técnica destinada a prestar apoio téc-

nico-administrativo ao funcionamento do Conselho.
Art. 48. Caberá ao Ministério do Meio Ambiente, por in-

termédio de sua Secretaria-Executiva, prover os serviços de apoio
técnico e administrativo do CONAMA.

Art. 49. À Secretaria-Executiva, no exercício de suas funções
de Secretaria-Executiva do CONAMA, incumbe:

I - planejar, organizar e coordenar as atividades técnicas e
administrativas do CONAMA;

II - assessorar o Presidente em questões de competência do
CONAMA;

III - organizar e manter o arquivo da documentação relativo
às atividades do CONAMA;

IV - colher dados e informações dos setores da administração
pública, das três esferas de governo, e de setores não-governamentais
integrantes do SISNAMA, necessários às atividades do CONAMA;

V - propor e acompanhar o calendário e a agenda das reu-
niões dos órgãos da estrutura do Conselho;

VI - convocar as reuniões do Conselho, por determinação de
seu Presidente;

VII - prover os trabalhos de secretaria técnica e adminis-
trativa necessários ao funcionamento do Conselho que lhe forem
encaminhadas;

VIII - promover a divulgação dos atos do CONAMA;
IX - submeter à apreciação do Plenário propostas sobre ma-

térias de competência do Conselho que lhe forem encaminhadas;
X - elaborar o relatório anual de atividades, submetendo-o ao

Presidente do CONAMA;
XI - cumprir e fazer cumprir as atribuições constantes deste

Regimento e os encargos que lhe forem atribuídos pelo CONAMA;
XII - prestar os esclarecimentos solicitados pelos conselhei-

ros;
XIII - comunicar, encaminhar e fazer publicar as decisões

emanadas do Plenário;
XIV - executar outras atribuições correlatas, determinadas

pelo Presidente ou pelo Secretário-Executivo do CONAMA ;
XV - comunicar, por escrito, ao respectivo órgão ou en-

tidade, a suspensão de conselheiro do CONAMA e a exclusão de
integrante de Câmaras Técnicas;

XVI - solicitar colaboração, quando necessário, aos órgãos
específicos singulares, ao Gabinete e às entidades vinculadas ao Mi-
nistério do Meio Ambiente; e

XVII - coordenar, por meio do Sistema Nacional de In-
formações sobre Meio Ambiente-SINIMA, o intercâmbio de infor-
mações entre os órgãos integrantes do SISNAMA.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 50. O Regimento Interno do CONAMA poderá ser al-

terado por proposta de um quinto dos conselheiros e aprovada por
metade mais um dos membros do Plenário.

Art. 51. Os trabalhos desenvolvidos pelas atuais Câmaras
Técnicas Temporárias deverão ser inseridos nas Câmaras Técnicas
Permanentes, de acordo com a respectiva competência.

Art. 52. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionadas pelo Presidente, ad
referendum do Plenário.

Art. 53. Os conselheiros convidados, indicados no § 1o, do
art. 4o deste Regimento, poderão participar das Câmaras Técnicas,
Grupos de Trabalho e Grupos Assessores.

Art. 54. Este Regimento entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 55. Fica revogada a Portaria no 326, de 15 de dezembro
de 1994.

<!ID357079-0> PORTARIA No 503, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei no

6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no

99.274, de 6 de junho de 1990, e o disposto no Regimento Interno do
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, Anexo à Portaria
no 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando as disposições da Resolução no 292, de 21 de
março de 2002, que disciplina o cadastramento de entidades am-
bientalistas no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas-
CNEA, resolve:

Art. 1o Homologar a relação de entidades ambientalistas que
tiveram seu cadastro efetivado, conforme avaliação da Comissão Per-
manente do CNEA, na sua 23a reunião, realizada em 9 de dezembro
de 2002, em Brasília/DF.

I - Região Sul:
a) Instituto Ambiental e Cultural Andréa Scherer, CNPJ:

03.157.661/0001-13;
b) Associação Livre para o Gerenciamento Ambiental-AL-

GA, CNPJ: 02.485.991/0001-75;


